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coir]ssÃo DE coNsTlrurçÃo, JUSTIçA, REDAçÃO FINAL E
DESENVOLVIÍÚENTO SOCIAL.

Trata o Projeto de Lei, de Conceção de aumento real, de autoria do Poder Executivo. - Regime

de Urgência. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta comissão na pauta

da Sessão Extraordinária do dia 13 de janeiro de 2023.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

{ Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro;
{L Orientação Técnica IGAM N.e 787 /2023.
{ Parecer da Assessorla Jurídica n.e O3/2O23
il Parecer Contábil ne 005/2023.
lL Comprovantes de publicações;
iL Ata da Comissão.

Parecer

Em anexo, Orientação Técnica IGAM N.e 78712023 eParecer da Assessoria Jurídica n.e 0312023.

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimidade, por parecer favorável.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 16 de janeiro de 2023.
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PODER LEGISLATIVO DE JOIA

Parecer ne l 2/2023.

Matéria: Projeto de Lei ng 4.62112023.

Autor: Prefeito Municipal

Relator: Giovana Ketelen Gonçalves de Souza

Parecer: Pela aprovação - Ata ne l/2O23, da Comissão.
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